
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 18, §1º, I – Lei Federal nº 14.133/21).

1.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar é a aquisição do seguinte veículo: 

01  (um)  veículo  automotor  com  capacidade  de  05  (cinco)  lugares  tipo  HATCH,
Veículo  novo  0  KM,  tipo  HATCH,  de  tração  dianteira,  ano  no  mínimo  de  2025/2025  ou
2025/2026, de fabricação nacional, na cor branca ou prata, com motorização mínima de 1.0,
com  no  mínimo  12  válvulas,  cilindradas  mínimas  de  999  cm³,  motor  com  no  mínimo  3
cilindros em linha, câmbio manual com no mínimo 5 marchas,  direção elétrica, freio com
sistema ABS com distribuição eletrônica de frenagem, alerta de frenagem de emergência,
assistente  de  partida  em  rampa,  controle  eletrônico  de  estabilidade,  controle  de  tração,
tanque de combustível com abertura interna e capacidade mínima de 52 litros, porta malas
com capacidade mínimo de 300 litros, ar-condicionado com filtro de poeira e pólen, volante
multifuncional, pneu aro mínimo de 15”, monitoramento de pressão dos pneus, a gasolina
com no mínimo 77 cv de potência e a etanol com no mínimo 84 cv, com capacidade mínima
para 5 lugares, e mínimo de 4 airbags, computador de bordo, rádio com no mínimo 4 alto-
falantes, mínimo de 1 tomada USB tipo C, chave com comandos de abertura, fechamento e
alarme  integrados,  travamento  elétrico  e  remoto  das  portas,  porta-malas  e  tampa  do
combustível.  Observadas  todas  as  demais  especificações  e  equipamentos  exigidos  pelo
Código de Trânsito Brasileiro, com garantia mínima de 03 (três) anos, a ser fornecida por
concessionária autorizada pela fábrica ou pelo próprio fabricante.

1.2. A aquisição do item acima citado decorre da necessidade de um veículo exclusivo
para  o  setor  de  assistência  social,  sendo  este  tipo  de  veículo  essencial  para  a
realização de visitas domiciliares às pessoas carentes cadastradas no referido setor.
Considerando o aumento da demanda por atendimentos externos e a necessidade de
maior agilidade no acompanhamento social, o município passou a não dispor de um
veículo adequado para atender às atividades realizadas pela equipe de assistência
social.

1.3. A aquisição garantirá maior eficiência e agilidade no atendimento das demandas do
setor  de  assistência  social,  permitindo  um  melhor  desempenho  nas  visitas
domiciliares  e  demais  atividades  institucionais  voltadas  ao  acompanhamento  de
famílias em situação de vulnerabilidade, em prol da gestão pública e da população.

2. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRAÇÕES ANUAL (Art. 18, §1º, II – Lei
Federal Nº 14.133/21).

2.1. Ainda não há um Plano de Contratação Anual em vista que a Prefeitura.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III – Lei Federal nº 14.133/21).

3.1. A contratação observará os requisitos estabelecidos para o objeto ajustando-os no
que necessário para as características do veículo a ser adquirido.

3.2. Não será admitida a subcontratação.
3.3. O  prazo  de  execução  será  contado  a  partir  da  data  da  assinatura  do  contrato

administrativo ou da ordem de execução do serviço.
3.4. O regime de execução dos serviços é o de menor preço unitário.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, IV – Lei Federal nº 
14.133/21).

4.1. Haverá a aquisição de um veículo.
4.2. Aquisição de um veículo automotor com capacidade de 05 (cinco) lugares tipo HATCH

conforme descrito no item 1.1. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1º, V – Lei Federal nº 14.133/21).

5.1. O levantamento do preço de mercado foi feito em conjunto com o departamento de
cotação  da  Prefeitura  Municipal,  com  vistas  a  obter  preço  mais  dentro  dos
parâmetros  reais  do  mercado  e,  ainda,  como  providencia  a  evitar  trabalhos  em
duplicidade,  uma  vez  que  se  assim  não  tivéssemos  procedido,  empreenderíamos
levantamento que depois seria descartado pelo departamento de cotações.

5.2. Assim,  temos  que  os  valores  ora  apresentados  decorreram  primeiramente  de
tentativa  junto  ao  banco  de  preços  cotações  estas  que  deram  base  ao  preço
apresentado e  que segue anexado a  este  Estudo Técnico  Preliminar,  devendo os
mesmos serem utilizados para a elaboração do Termo de Referência.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, VI – Lei Federal nº 14.133/21).

6.1.  A estimativa do valor  total  da contratação é de R$ 105.850,00 (cento e cinco mil,
oitocentos e cinquenta reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1º, VII – Lei Federal nº 14.133/21).

7.1. Analisando  as  alternativas  disponíveis  e  que  atendam  às  necessidades  das  áreas
requisitantes, e considerando a viabilidade técnica e econômica,  a solução que se
mostrou mais vantajosa é  a  realização de procedimento licitatório na modalidade
pregão eletrônico. 

7.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de
custo para o fornecimento.

7.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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7.4. O início da execução se dará na data de assinatura do contrato ou da Ordem de
Serviços expedida pelo departamento responsável; 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  (art.  18,  §1º,  VIII  – Lei
Federal nº 14.133/21).

8.1. Considerando  que  a  pretendida  contratação  compreende  a  execução  integral  do
objeto ora licitado, inviável o parcelamento da solução.

9. DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  (art.  18,  §1º,  IX  –  Lei  Federal  nº
14.133/21).

9.1. Os  resultados  pretendidos  estão devidamente  alinhados  com benefícios  diretos  e
indiretos relacionados abaixo:

Eficiência: A eficiência pode ser mensurada na medida em que a Administração
Municipal busca, por meio da contratação, otimizar a logística dos deslocamentos
realizados  pelo  setor  de  assistência  social,  garantindo  maior  agilidade  e
organização nas visitas domiciliares e demais atendimentos externos. A aquisição
do veículo proporcionará suporte adequado às demandas sociais, permitindo o
acompanhamento mais  efetivo das famílias  cadastradas  e  contribuindo para  a
eficiência  da  gestão  municipal  no  atendimento  à  população  em  situação  de
vulnerabilidade.
 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (art. 18, §1º, X – Lei Federal nº 14.133/21).

10.1. A contratação é a própria providência adotada diante das demandas. Desta forma,
entendemos  que,  momentaneamente,  não  haverá  necessidade  de  outro  tipo  de
adequação ou providência a ser tomada. 

10.2. Os indicados ao acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus
conhecimentos para a correta verificação.

11. CONTRATAÇÃO CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, XI – Lei Federal nº 
14.133/21).

11.1. Não se verifica, nesta unidade, contratações correlatas e/ou interdependentes para
a viabilidade e contratação da demanda descrita neste Estudo Técnico Preliminar. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (art. 18, §1º, XII – Lei Federal nº 14.133/21).

12.1. A contratação é viável do ponto de vista da Gestão Administrativa Municipal, o que
trará uma economia estratégica, conforme demonstra este estudo.
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 18, §1º, XIII – Lei Federal nº 14.133/21).

13.1. Após os estudos preliminares, constatamos que as aquisições relacionadas são de
fundamental importância para a execução de serviço público de relevante interesse
da população.

13.2. Mostra-se possível e necessária, e diante das justificativas aqui expostas, declara-se
viável a contratação pretendida.

14. RESPONSÁVEIS.

Declaro que participei ativamente de todas as deliberações acontecidas neste estudo técnico
preliminar.

Candido Rodrigues/SP, em 06 de maio de 2025.

JOSEFA VANDERLICE SIMÃO VEZZANI
Assistente Social
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